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PORTARIA N” 437/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA FRANCIANE BELINl DIAS, E
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporcã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

835/2006;a) o disposto no Arí. 34, § 4°da Lei //".
b) 0 atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 10 de março de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora FRANCIANE BELINl DIAS,

brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 9.996.121-0 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n“ 074.483.969-60, residente e domiciliada nesta Cidade e Comarca de Iporã,

Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, nomeada através da Portaria if. 063/2014 de

04 de fevereiro de 2014, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Refroagir os efeitos desta Portaria a contar de 10 de março
de 2023.

Registi*e-se,
Publique-se, e

Cumpra-sc.

Iporã-(PR), 23 de março de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ

CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÂ

RETIFICAÇÃO DE TERMO ADITIVO
GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N“ 437/2023

Retiflcaçilo de cláusulas do 1 Termo Aditivo com  a Empresa 4R
Tecnologia da Informaçüo Ltda., publicado no Diário Oficial dos
Municípios do Paraná, Edição n° 2719, Páginas 255/256, Ano XII,
do dia 28/02/2023, alterando o prazo e o valor, conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - PRAZO

Conforme parecer jurídico da Câmara Municipal de Iporâ-
Paraná, fica prorrogado pelo presente Termo Aditivo o prazo do
Contrato n® 04/2022, assinado em 01/04/2022, referente a licença

de uso de Softnares de Sistemas Integrados de GestSo Pública por
mais um período de 10 (dez) meses, a partir de 02 de fevereiro de
2023, conforme a cláusula sexta do referido contratado.

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA FRANCIANE BELINI
DIAS. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o diaposto no Art. 34. § 4°da Lei n°. 835/2006:
0 atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 10 de março de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

FRANCIANE BELINI DIAS, brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG n® 9.996.121-0 - SSP/PR.  e inscrita no

CPF/MF sob n® 074.483.969-60, residente e domiciliada nesta Cidade

e Comarca de Iporà, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR DE
ENSINO FUNDAMENTAL, nomeada através da Portaria n°.

063/2014 de 04 de fevereiro de 2014, lotada na Secretaria de
Educaç3o e Cultura

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RETIFICAÇÃO
Fica aditadu pciu presente Termo, o sistema de Controle Interno
no valor mensal de RS 400,00 (quatrocentos reais) mensais,
correspondente a 8,33®/o (oito vírgula trinta e três por cento) do
valor inicial, passando o valor mensal para RS 5.200,00 (cinco mil
e duzentos reais).

Iporã-PR., 22 de março de 2023.

JULIO CEZAR CADORIN

Presidente da Câmara Municipal II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 10 de março de
2023.Publicado por:

Roberto Hiromi

Código Identificador:204D80FC Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

GO^TRNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 436/2023

Iporâ-(PR), 23 de março de 2023.
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA MARIA JOSÉ
PEREIRA VENCÀO. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Identiflcador:36A57F06SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 438/2023o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;

o atestado Médico;

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA REGIANI BARBOSA. E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 02 de março de 2023, 'A (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

M.ARIA JOSÉ PEREIRA VENCÀO, brãsiTeira. casada, portadora
da Cédula de Identidade RG n®. 2.673.983 SSP/Pl,  e inscrita no
CPF/MF sob n®. 026.328.733-55, residente e domiciliada na cidade e
Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no Cargo de
SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO, nomeada

através da Portaria n®. 203/2023, de 10 de fevereiro de 2023 lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34. § 4°da Lei n°. 835/2006:
o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 21 de março de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

REGIANI BARBOSA, brasileira, casada, portadora da Cédula de
Identidade RG sob n°. 8.924.897-3 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF
sob n°. 052,121.019-48, residente e domiciliada nesta cidade e

comarca de Iporã - Paraná, no Cargo em Comissão de ASSESSOR
TÉCNICO SÊNIOR, nomeada através da Portaria n°. 171/2023 de

10 de fevereiro de 2023, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 02 de março de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 23 de março de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 21 de março de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
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